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LEI N° 211 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

INSTITUI FERIADO MUNICIPAL, DIA DE NOSSA
SENHORA IMACULADA DA CONCEIÇÃO, PADROEIRA
DO MUNICÍPIO DE CENTRAL DO MARANHÃO, A SER
COMEMORADO NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE CADA
ANO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CENTRAL DO
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER A TODOS
OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído o Feriado Municipal, “Dia de Nossa
Senhora Imaculada da Conceição”, Padroeira do Município
de Central do Maranhão, a ser comemorado no dia 08 de
dezembro de cada ano.

Art. 2º - A referida data fica incluída no Calendário
Municipal de Eventos.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei, caso se
façam necessárias, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CENTRAL
DO MARANHÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, EM 30
DE NOVEMBRO DE 2021.

CLEUDILENE GONÇALVES PRIVADO BARBOSA

Prefeita de Central do Maranhão/MA
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